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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO

Período de Apuração: 2º TRIMESTRE DE 2019
(abril, maio e junho/2019)

O  presente  relatóó rió  fói  elabóradó  em  cónfórmidade  cóm  as  nórmas  e
prócedimentós de Auditórias aplicaóveis aà  Administraçaãó Puó blica,  bem cómó nós criteóriós
cóntidós na Legislaçaãó vigente, e fói póssíóvel óbservar que:

1. ORIGEM E CONSTITUIÇÃO
O  Institutó  de  Prevideência  Municipal  de  Lençóó is  Paulista  eó  autarquia

municipal criada pela Lei Cómplementar Municipal nº 27, de 01/08/2005, cóm as alteraçóã es
intróduzidas pelas Leis Cómplementares nuó merós 30/2005, 34/2006, 46/2007, 53/2009,
61/2010, 67/2010, 88/2014, 92/2015, 93/2015, 95/2015, 98/2016, 101/2017, 107/2017 e
109/2018. A Lei de Criaçaãó e suas alteraçóã es fóram devidamente apróvadas.

2. QUADRO DE PESSOAL
Nó  períóódó  analisadó  naãó  fóram  admitidós  servidóres  efetivós  e/óu

tempóraó riós mediante cóncursó/prócessó seletivó.

3. REMUNERAÇÃO DO DIRETOR EXECUTIVO E CONSELHEIROS
Segundó  a  Lei  Cómplementar  Municipal  nº  27  de  01/08/2005  e  suas

alteraçóã es,  ó  Diretór  Executivó eó  nómeadó e exóneradó peló  Cónselhó Administrativó.  A
remuneraçaãó  dó  Diretór  Executivó  era  estabelecida  pelas  Pórtarias  04/2009  e  37/2015
expedidas peló Presidente dó Cónselhó Administrativó cóm fulcró nó artigó 14, § 2º, da Lei
Cómplementar Municipal nº 38/2006, atualizada pela Lei Cómplementar Municipal nº 50,
de 06/01/2009. Cóm a publicaçaãó da Lei Cómplementar Municipal nº 107 de 13/12/2017,
fói  mantida  a  utilizaçaãó  da  tabela  “CC”  instituíóda  pela  Lei  Cómplementar  Municipal  nº
38/2006 e atualizaçóã es, para a remuneraçaãó dó cargó de Diretór Executivó. Anaó lise efetuada
demónstra que ós pagamentós dó Gestór fóram efetuadós dentró dós paraêmetrós legais. 

Os  membrós  dó  Cónselhó  Administrativó  e  Fiscal  naãó  saãó  remuneradós,
segundó a Lei Cómplementar Municipal nº 27 de 01/08/2005 e suas alteraçóã es.  

4. NA ÁREA ADMINISTRATIVA
A anaó lise efetuada demónstra que ós atós praticadós pela Administraçaãó dó

IPREM  de  Lençóó is  Paulista,  estaãó  em  cónfórmidade  cóm  as  nórmas  cónstituciónais  –
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aplicaóveis  aós RPPS.  Em face dós resultadós óbtidós peló caó lculó atuarial  cóm data base
dezembró/2018  que  apóntaram  deficit  atuarial,  ós  Gestóres  viabilizaram  de  imediató
implementaçaãó  das  medidas  indicadas  nó  parecer  atuarial  sóbre  amórtizaçaãó  dó  deficit
teócnicó para ó anó de 2019, tendó sidó implementadó ós devidós ajustes teócnicós atraveós da
Lei Cómplementar nº 113/2019 de 17/04/2019. Os cóntratós cóm empresas e fórnecedóres
em vigór estaãó em cónfórmidade cóm ós óbjetós das cóntrataçóã es.  Nó períóódó analisadó
cónstatóu-se que ócórreram as seguintes aquisiçóã es/cóntrataçóã es na módalidade Dispensa
de Licitaçaãó: aquisiçaãó de material de escritóó rió,  sendó a empresa vencedóra Sara Palma
Andreóli – EPP. – nó valór de R$ 516,06 (quinhentós e dezesseis reais e seis centavós); tudó
em cónfórmidade cóm as exigeências legais. Os gastós cóm as despesas administrativas estaãó
dentró  dó  limite  legal  de  2%  (dóis  pór  centó)  da  remuneraçaãó  dós  servidóres  ativós,
apósentadós  e  pensiónistas,  cónfórme  ós  registrós  apresentadós  nós  demónstrativós
cóntaóbeis,  tendó,  inclusive,  significativa  ecónómia.  Naãó  fói  cónstatada  nenhuma
irregularidade,  ilegalidade  óu  ófensa  pór  parte  dós  gestóres  dó  IPREM  que  vióle  ós
princíópiós  estabelecidós  nó  Artigó  37  da  Cónstituiçaãó  Federal,  assim  cómó,  qualquer
irregularidade óu ilegalidade inerentes as despesas peló regime de adiantamentó de caixa de
que  tratam  ós  artigós  68  e  69  da  Lei  n.º  4320/1964,  mantendó-se  ós  princíópiós
cónstituciónais da ecónómicidade e legitimidade. Os atós praticadós pela Administraçaãó dó
IPREM de Lençóó is Paulista, estaãó em cónfórmidade cóm as nórmas cónstituciónais aplicaóveis
aós RPPS. Os Cónselhós Administrativó, Fiscal e ó Cómiteê  de Investimentós, cómunicaram
que recebem tótal apóió da gestaãó. As infórmaçóã es dó IPREM de Lençóó is Paulista, sempre
atualizadas,  saãó publicadas nó site www.iprem.sp.góv.br e nó Pórtal da Transpareência dó
Municíópió.  As  açóã es  na  aó rea  Administrativa  fóram tidas  cómó  regulares  e  peló  Cóntróle
Internó, apróvadas.

5. NA ÁREA FINANCEIRA
A anaó lise efetuada demónstra a regularidade dó repasse das cóntribuiçóã es dós

servidóres  e  dó  recólhimentó  das  óbrigaçóã es  patrónais  da  Prefeitura,  Autarquias  e  da
Caêmara  Municipal.  Os  recólhimentós  dós  encargós  sóciais  fóram  devidamente  efetuadós
dentró dós prazós.  As despesas efetuadas nó períóódó apuradó estaãó regulares quantó aó
aspectó fórmal.  A publicaçaãó  das infórmaçóã es,  dentró dós prazós estabelecidós,  juntó aó
Ministeórió da Prevideência Sócial dó DAIR – Demónstrativó de Aplicaçóã es e Investimentós dós
Recursós; dó DIRP – Demónstrativó de Infórmaçóã es Previdenciaó rias e Repasses e dó DRAA –
Demónstrativó de Repasse da Avaliaçaãó Atuarial; a regularidade da elabóraçaãó das APR –
Autórizaçaãó de Aplicaçaãó e Resgate de Recursós Financeirós e a sua publicidade nó AÁ trió da
entidade e nó site www.iprem.sp.góv.br. Os valóres em depóó sitó da carteira de investimentós
atendem aós limites previstós em Resóluçaãó dó CMN e BACEN.

Nó  períóódó  apuradó  ó  IPREM  celebróu  acórdó  judicial  cóm  a  instituiçaãó
bancaó ria  Santander S/A,  relativó aó ataque ciberneó ticó em que ó Institutó fói  víótima em
05/10/2018 (3.º  quadrimestre/2018),  que resultóu na móvimentaçaãó  indevida na cónta
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aplicaçaãó Santander FIC FI Instituciónal RF Referenciadó DI dó Bancó Santander S/A, que
culminóu  nó  Prócessó  Judicial  n.º  1004824-71.2018.8.26.0319,  arróladó  cóntra  ó  Bancó
Santander S/A. Nós termós dó acórdó judicial, ó Bancó Santander S/A efetuóu a devóluçaãó
integral dós recursós, na impórtaência de R$ 198.187,36 (centó e nóventa e óitó mil, centó e
óitenta e sete reais e trinta e seis centavós), aleóm de arcar cóm ó pagamentó dós hónóraó riós
advócatíóciós e demais custas prócessuais. Ademais, ó Cóntróle Internó cónstatóu, que nó dia
treês  de  abril,  hóuve  nóva  tentativa  de  gólpe,  agóra  nas  cóntas  de  aplicaçóã es  da  Caixa
Ecónóê mica Federal. O Sr. Diretór dó IPREM relatóu que nó referidó dia, ó gerente da ageência
lócal, Sr. Róê muló Tadeu Suman, entróu em cóntató via telefóne, sólicitandó cónfirmaçaãó de
órdem  de  pagamentó  na  impórtaência  de  R$  12.580,00  (Dóze  mil,  Quinhentós  e  Oitenta
Reais) dó Fundó Caixa IMA-B5 Tíótulós Puó blicós FI Renda Fixa, para uma descónhecida cónta-
córrente 06962-3, ageência 8666, Bancó Itauó  S/A. Diante da infórmaçaãó, ó Diretór dó IPREM
negóu imediatamente  a  transfereência  e  sólicitóu que  ó  casó  fósse  “levadó adiante”  peló
gerente na tentativa de óbter maióres infórmaçóã es,  cóm a ressalva de jamais realizar tal
transfereência, seja em qualquer hipóó tese sem ó aval dó Diretór. Assim feitó, ós “gólpistas”,
passandó-se peló Diretór dó Cónselhó Administrativó Sr. Marcós Nórabele, enviaram-lhe e-
mail  para ó gerente da ageência lócal,  cóm ófíóció pór escritó cóm tal  sólicitaçaãó,  fórjandó
dócumentó óficial, ónde cónstava cabeçalhó dó institutó e assinaturas dós Senhóres Sr. Juó lió
Antónió Gónçalves e Sr. Antónió Marcós Martins, assinaturas as quais, póssivelmente fóram
óbtidas  atraveós  de  dócumentós  dispónibilizadó  nó  pórtal  de  transpareência.  Pór  fim,  a
transfereência  naãó  fói  efetivada.  Tódó  ó  ócórridó  fói  devidamente  detalhadó  e  registradó
atraveós  de  Bóletim  de  Ocórreência  Pólicial  n.º  1233/2019.  Aleóm  dissó,  nada  mais  fói
cónstatadó. Sendó assim, as açóã es,  na aó rea financeira,  fóram tidas cómó regulares e peló
Cóntróle Internó, apróvadas.

6. NA ÁREA CONTÁBIL
A anaó lise efetuada demónstra a regularidade dós lançamentós,  cóbranças e

registró  das  receitas  das  Cóntribuiçóã es  Patrónais  e  dós  Seguradós;  dó  rendimentó  das
aplicaçóã es financeiras; dós recólhimentós que se deram tantó pór parte da Prefeitura quantó
das  Autarquias  e  da  Caêmara  Municipal.  Regularidade  tambeóm  quantó  aó  registró  da
cómpensaçaãó  previdenciaó ria.  Verificóu-se  enfim,  que  as  receitas  e  despesas  dó  Institutó
estaãó sendó devidamente registradas de acórdó cóm a legislaçaãó vigente, naãó apresentandó,
pórtantó, nenhuma irregularidade.

7. NA ÁREA DE BENEFÍCIOS
A  anaó lise  efetuada  demónstra  que  nó  2º  TRIMESTRE  de  2019  fóram

cóncedidós  19  benefíóciós  previdenciaó riós,  sendó  14  apósentadórias  e  05  pensóã es.  Os
Pagamentós  dós  servidóres  inativós  e  pensiónistas  prócessaram-se  dentró  das  datas
previstas. As açóã es fóram tidas cómó regulares e peló Cóntróle Internó, apróvadas.
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8. AÇÕES E APRECIAÇÃO DAS CONTAS POR PARTE DOS CONSELHOS
 A anaó lise efetuada demónstra que as açóã es dós cónselhós administrativó e

fiscal estaãó em cónfórmidade cóm as nórmas legais aplicaóveis aós RPPS. As demónstraçóã es
financeiras, cóntaóbeis e pólíótica de investimentó dós períóódós em exame fóram apróvadas
peló Cónselhó Fiscal e ratificadas pelós Cónselhó Administrativó e Cómiteê  de Investimentós.

9. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA
Em 24/06/2019 fói cóncedidó pela Secretaria de Prevideência Sócial ó CRP dó

municíópió  de  Lençóó is  Paulista,  cóm  vencimentó  em  21/12/2019.  De  acórdó  cóm  ó
Certificadó de Regularidade, ó IPREM de Lençóó is Paulista vem óbservandó ós criteóriós e ó
cumprimentó das exigeências estabelecidas na Lei Federal nº 9.717/98.

10. TRANSPARÊNCIA
O  IPREM  de  Lençóó is  Paulista  manteóm  atualizadó  seu  site  nó  endereçó

eletróê nicó www.iprem.sp.góv.br, ónde eó  póssíóvel encóntrar publicadós as Atas das reunióã es
dós  Cónselhós,  pósiçaãó  dós  investimentós,  balancetes  da  receita,  balancetes  da  despesa,
balançós,  Avaliaçóã es  Atuariais,  Pórtarias,  Nórmas  e  Regulamentós.  Ainda,  atendendó  aó
Princíópió  da  transpareência  da  cóisa  puó blica,  encóntram-se  divulgadas  nó  Pórtal  da
Transpareência dó Municíópió tóda móvimentaçaãó cóntaóbil e de pessóal dó Institutó.

11. IRREGULARIDADES / DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES
Naãó chegóu aó cónhecimentó dó Cóntróle Internó a existeência de Denuó ncias

óu Representaçóã es.

12. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TCE
Cónstatóu-se ó atendimentó da Lei Orgaênica, das Instruçóã es e recómendaçóã es

dó Tribunal de Cóntas dó Estadó de Saãó Pauló. 

13. CONCLUSÃO
O  Cóntróle  Internó  naãó  encóntróu  errós  óu  víóciós  fórmais.  Sendó  assim,

cónclui-se pela Regularidade dós prócedimentós nó 2º TRIMESTRE dó anó de 2019.

Lençóó is Paulista, 29 de julhó de 2019.

ROBSON MURADOR
Responsável pelo Controle Interno

RG 25.593.967-X
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